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PEDIDO DE PROVIDÊNCIA N.º ____________/2023

		
			Senhor Presidente 


Senhores Vereadores


O Vereador que a este subscreve solicita ouvida Casa, que seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Duílio de Castro Faria, solicitando providências junto à SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER, e ou órgão competente, no sentido de que sejam incluídas no quadro de modalidades esportivas oferecidas pelo PLESC – Programa de Lazer, Esporte e Saúde da Cidade artes marciais tais como: Jiu-Jitsu, Muay Thai, Judô,  Boxe, Kung Fu, Karatê, Taekwondo, MMA (Artes Marciais Mistas).
[bookmark: _GoBack]
JUSTIFICATIVA: As artes marciais são como filosofia de vida e proporcionam diferentes benefícios, entre eles bem-estar físico, mental e social. O parágrafo I do Art. 8º da Lei Municipal nº 9.340/2022, visa a garantia do esporte de participação e lazer na integração de participantes na plenitude da vida social, promoção de saúde, educação, bem estar e educação.
Com base no que preceitua o artigo da lei supracitada, a referida solicitação se faz necessária por se tratar da inclusão da modalidade de artes marciais no Programa PLESC como uma importante ferramenta de inclusão social, que podem ser realizados nos espaços públicos do município, com baixíssimo custo.



Sete Lagoas, 05 de dezembro de 2023
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